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 PROJETO TRAMITADO 

 
AUTÓGRAFO Nº 02/2024 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02 /2024 
 

  Altera o artigo 62, da Lei Complementar nº 104/2019 e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU:  

Art. 1º.- Altera o artigo 62 da Lei Complementar nº 104/2019, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

... 

Art. 62 – A remuneração dos Conselheiros Tutelares do Município de 

Sarutaiá, corresponderá à referência X da tabela de referências e valores da Lei 

Complementar 114/2023, seguindo os mesmos reajustes dos demais servidores. 

.... 

Art. 2º.- As despesas decorrentes da referida lei, correrão por conta das 

dotações próprias do Orçamento Vigente, suplementadas se necessário. 

                  Art. 3º. -Esta lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024, 

revogando-se expressamente as demais disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Benedito Raimundo de Paula 

                                                      Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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AUTÓGRAFO Nº 03/2024 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03 /2024 

 

“ Reestrutura os cargos e salários dos servidores da Administração Pública Municipal de 

Sarutaiá e dá outras providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU:  

Art. 1º.- O quadro de funcionários públicos da Prefeitura Municipal de 

Sarutaia é composto de cargos de provimento efetivo e de cargos de provimento em comissão 

subordinados ao Regime Jurídico instituído por lei, estes de livre nomeação e exoneração, 

com respectivas vagas, requisitos e formas de provimento, passam a ser o constante dos 

Anexos que integram a presente lei: 

 ANEXO I – QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 

 ANEXO II – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO  

 ANEXO III – QUADRO DE CARGOS EFETIVO DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL. 

ANEXO IV - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DO MAGISTERIO 

 ANEXO V – QUADRO DE CARGOS DE AGENTE 

COMUNITARIO DE SAUDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

ANEXO VI – QUADRO DE CARGOS DA ENFERMAGEM 

 ANEXO VII - TABELA DE REFERÊNCIAS E VALORES 

ANEXO VIII– TABELA DE REFERENCIA E VALORES DO 

MAGISTERIO  

ANEXO IX – TABELA DE REFERENCIA E VALORES ACS E ACE 

– SAUDE 

ANEXO X – TABELA DE REFERENCIA E VALORES DA 

ENFERMAGEM  

            Art. 2º.- Para fins de atualização apresenta-se no Anexo VII, VIII, IX e 

X as tabelas contendo as referências e valores dos cargos. 
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  Art. 3º.- As despesas decorrentes da referida lei, correrão por conta das 

dotações próprias do Orçamento Vigente, suplementadas se necessário. 

 

          Art. 4º. -Esta lei entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01 

de janeiro de 2024, revogando-se expressamente as demais disposições em contrário, em 

especial a Lei Complementar. 

 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Benedito Raimundo de Paula 

                                                      Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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AUTÓGRAFO Nº 04/2024 

PROJETO DE LEI Nº 01 /2024 
 

Dispõe sobre o aumento do auxílio alimentação aos servidores efetivos e comissionados do 

Poder Legislativo e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU:  

 

  Artigo 1º-  Fica concedido o aumento no valor de R$ 150,00 (Cento e 

Cinquenta Reais) ao auxílio alimentação dos Servidores Efetivos e comissionados da Câmara 

Municipal de Sarutaiá-SP. 

  Artigo 2º- O Auxílio alimentação será reajustado anualmente, no mês de 

janeiro, por Ato da Mesa Diretora, de acordo com índice inflacionário oficial calculado pelo 

índice Geral de Preços do Mercado (IGPM) e, na falta deste, por outro índice que venha a 

substituí-lo ou por índice correlato. 

  Artigo 3º-  A concessão do auxílio alimentação será feita no mesmo modelo 

previsto na Lei Municipal nº 1.415 de 11 de janeiro de 2023. 

  Artigo 4º- Esta Lei entra em vigo na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Benedito Raimundo de Paula 

                                                      Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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AUTÓGRAFO Nº 05/2024 

PROJETO DE LEI Nº 02 /2024 
 

Dispõe sobre a concessão de reposição inflacionária aos funcionários da Câmara Municipal e 

dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU:  

 

 Art. 1º - Fica concedido o reajuste da revisão geral anual na remuneração dos 

funcionários da Câmara Municipal de Sarutaia-SP, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 

2024, tendo como base o índice da inflação acumulada, divulgada pelo Governo Federal. 

 

  Parágrafo Único: O reajuste é de 4,62%, conforme apuração da inflação 

mencionada no caput deste artigo.  

 

  Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de 

dotações próprias do Orçamento em vigor. 

 

  Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Benedito Raimundo de Paula 

                                                      Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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AUTÓGRAFO Nº 06/2024 

PROJETO DE LEI Nº 03 /2024 

   

“Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros a Mansão 

dos Velhos de São Vicente de Paulo de Timburi-SP, abertura de credito adicional 

especial e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU:  

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sarutaiá autorizado a repassar 

recursos financeiros a Mansão dos Velhos de São Vicente de Paulo de Timburi-SP, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n. nº 51.504.512/0001-26, com sede na cidade de Timburi-SP, na 

Rua Sebastião Carlos Simões, nº 900, destinados a colaborar com a manutenção da referida entidade 

durante o exercício financeiro de 2024. 

   Art. 2º - Para atendimento aos repasses, será efetuada abertura de Credito 

Adicional Especial no orçamento vigente com as devidas inclusões e alterações no PPA e LDO, 

criando a seguinte dotação orçamentaria, que será coberta com recursos do Superavit Financeiro 

apurado no exercício anterior: 

02.06.00 – Assistência Social 

02.06.04 – Atendimento ao Idoso 

08.241.0008.2023 – Manutenção ao Atendimento ao Idoso 

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

Recursos: 01 Tesouro R$ 37.464,00  

 Art. 3º – No cumprimento do objeto desta Lei, fica definido como obrigações 

e competências das partes: 

I - Da Prefeitura:  

   a) Repassar a Mansão dos Velhos de São Vicente de Paulo de Timburi-SP, 

recursos financeiros com vistas a colaborar com a manutenção da referida entidade, no valor de até R$ 

37.464,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais) provenientes de recursos 

“TESOURO”, que serão pagos em até 12 (doze) parcelas, conforme previsão orçamentária e 

disponibilidade financeira, regulamentada mediante a lavratura de correspondente termo de 

colaboração, onde constarão as respectivas obrigações e nos moldes Lei Federal n.º 13.019/2014 e 

suas alterações;  

   b) Cada liberação estará condicionada à aprovação, pela concedente, da 

Prestação de Contas referente ao mês anterior nos moldes dispostos nas Instruções do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 
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   c) Receber e examinar as Prestações de Contas apresentadas e emitir parecer 

conclusivo anual; 

   d) Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências necessárias ao 

exato cumprimento das obrigações sempre que se verificar alguma irregularidade, podendo a 

concedente, suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos inadimplentes;  

   e) O repasse de recursos financeiros à Entidade será feito durante o exercício 

financeiro de 2024. 

II - Da Entidade:  

   a) Prestar serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade para 

idosos com deficiência e suas famílias residentes no Município; 

   b) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes ao objetivo do 

projeto de acordo com o Plano de Trabalho apresentado; 

   c) Gerir os recursos financeiros repassados pelo Município através de conta 

bancária específica para movimentação exclusiva destes; 

   d) Encaminhar mensalmente à Prefeitura Municipal de Sarutaiá a Prestação de 

Contas, acompanhada de documentação para comprovação das Receitas e Despesas referentes aos 

recursos recebidos, em conformidade com as Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 

   e) Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis, bem como a relação 

nominal dos atendidos, atualizados e em ordem, sempre à disposição dos agentes públicos 

responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta 

aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos. 

Art. 4º - A Entidade prestará contas ao Município da seguinte forma: 

   I - Prestação de Contas Mensal acompanhada de cópia dos documentos 

comprobatórios das Receitas e Despesas dos recursos recebidos; 

   II - Elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por 

fontes de recursos e por categorias ou finalidade de gastos, aplicados no objeto do ato concessório, 

conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

   III - Relação dos documentos das despesas pagas, computadas na prestação de 

contas conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

   IV - Indicar, no corpo dos documentos originais das despesas, o número da 

norma autorizadora do repasse e o órgão público concessor a que se refere, extraindo-se, em seguida, 

as cópias autenticadas que serão juntadas nas prestações de contas; 

   V - Comprovante da devolução dos recursos financeiros não aplicados; 
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   VI - Comprovação e Prestação de Contas Anual da aplicação dos recursos 

recebidos nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro 

do ano subseqüente; 

   VII - Cópia do balanço ou demonstração de receita e despesa, com indicação 

dos valores repassados pelo órgão concessor e a juntada da respectiva conciliação bancária, referente 

ao exercício em que o numerário foi recebido. 

   VIII - Certidão expedida pelo CRC comprovando habilitação profissional do 

responsável pelas demonstrações contábeis; 

   IX - Os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato 

concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados por ente 

público, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária. 

Art. 5º - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

valores repassados pelo Município, a partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes 

hipóteses: 

 I - Inexecução do objeto do projeto, de acordo com especificações no Plano de 

Trabalho;  

 II - Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 

   Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão cobertas 

com recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento em vigor.  

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

Benedito Raimundo de Paula 

                                                      Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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AUTÓGRAFO Nº 07/2024 

PROJETO DE LEI Nº 04/2024 

   

“Institui o Programa para Recuperação de Créditos Fiscais – REFIS, no 

Município de Sarutaiá no exercício de 2024, e dá outras providências.” 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU:  

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sarutaiá instituído o 

Programa de Recuperação Fiscal – REFIS Municipal ano 2024, com a finalidade de 

implementar a arrecadação, bem como efetivar a regularização de créditos do município, 

decorrentes de débitos dos contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos, taxas 

e programas municipais, referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 

Taxa de Licença e Fiscalização, Imposto Sobre Propriedade Predial Urbana – IPTU, ações 

judiciais ajuizadas pelo Município ou que tenham o Município como beneficiário, tais como 

ações civis públicas, ações populares e outras mais, e Contribuições de Melhorias, e outros, 

ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. 

 Art. 2º - A adesão ao REFIS Municipal, dar-se-á por opção expressa de 

qualquer contribuinte, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos 

débitos fiscais e não fiscais referidos no artigo anterior.    

§ 1º O ingresso no REFIS municipal implica inclusão da totalidade dos 

débitos referidos no Art. 1º, inclusive os não constituídos, que serão incluídos no programa 

mediante confissão. 

   § 2º A adesão ao REFIS Municipal somente será aceita mediante ao 

pagamento de, no mínimo: 

                                 I – 10% do debito existente, para débitos a partir de R$ 1.000,00 (Hum 

Mil Reais); 

   II – 5% do debito existente, para débitos até R$ 1.000,00 (Hum Mil 

Reais). 

Art. 3º - A opção pelo REFIS Municipal poderá ser formalizado até o 

dia 30 de dezembro de 2024, mediante utilização do Termo de Opção do REFIS Municipal, 

conforme modelo a ser fornecido pela Lançadoria Municipal. 
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 § 1º Nos parcelamentos já concedidos e anteriores a esta Lei, fica 

permitido, se houver interesse do contribuinte, o reparcelamento do saldo remanescente com 

os benefícios desta Lei. 

§ 2º O contribuinte deve atualizar os dados cadastrais no momento do 

pedido de parcelamento ou reparcelamento. 

§ 3º Os pedidos de parcelamento ou reparcelamento pressupõem: 

I - Confissão e aceitação, em caráter irrevogável e irretratável, da dívida 

e condições estabelecidas nesta Lei, por parte do sujeito passivo; 

II - Renúncia dos atos de defesa ou de recurso administrativo ou 

judicial, bem como, desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais no pedido 

por opção do contribuinte. 

Art. 4º - Os créditos de natureza tributária e não tributária, inscritos ou 

não em dívida ativa, que estejam ou não em contencioso administrativo ou judicial, poderão 

ser pagos com benefícios de redução de multa e juros nos seguintes percentuais: 

I -  em  100% (cem por cento), à vista; 

II - em 80% (oitenta por cento), se pago em até 06 (seis) meses; 

                                   III - em 60% (sessenta por cento), se pago em até 12 (doze)meses; 

§ 1º - A primeira parcela deverá ser paga no ato da formalização do 

REFIS Municipal e as demais na mesma data dos meses subsequentes. 

§ 2º - As parcelas mensais vincendas a partir do primeiro mês do 

parcelamento estarão sujeitas à correção monetária nos termos previstos na legislação 

municipal.                                 

   Art. 5º - Na hipótese de atraso no pagamento parcelado, por mais de 

trinta (30) dias, fica o mesmo cancelado, não sendo permitido o reparcelamento, implicando 

no acréscimo dos valores que haviam sido dispensados por esta Lei.   

Art. 6º - Nos casos em que a dívida esteja em processo de cobrança 

judicial, será efetuado o levantamento das custas do processo, junto ao cartório do Foro local, 

devendo o valor ser recolhido no ato da confissão da dívida, para que possa ser requerido o 

arquivamento administrativo do processo até a liquidação da dívida. 

Art. 7º - Os benefícios concedidos por esta Lei não conferem qualquer 

direito à restituição ou compensação de importância já paga ou compensada. 

Art. 8º - Nos parcelamentos a partir de doze (12) vezes, o valor da 

parcela deve ser, de no mínimo, R$ 30,00 (Trinta Reais). 
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 Art. 9º- As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de 

dotação orçamentária própria do orçamento vigente. 

Art.10- A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto, no que 

couber. 

Art. 11- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

Benedito Raimundo de Paula 

                                                      Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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 AUTÓGRAFO Nº 08/2024 

PROJETO DE LEI Nº 05/2024 

 
         “Dispõe sobre a concessão de Vale Alimentação aos servidores públicos 

municipais de Sarutaiá, e dá outras providências. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU:  

Art 1º. - Fica autorizado na administração municipal de Sarutaiá, o Vale 

Alimentação aos servidores públicos municipais efetivos ativos, contratados através de 

processo seletivo, comissionados e aos conselheiros tutelares ativos. 

              Parágrafo Único-  O valor será de R$ 500,00 (quinhentos reais) para servidores 

assíduos ou aqueles cuja ausência ao trabalho se deu por causa de: 

I- férias; 

II - licença maternidade; 

III - licença paternidade; 

IV - licença adotante; 

V - nojo nos seguintes casos: 

a) por falecimento do cônjuge, pai, mãe, filhos e irmãos; 

1. Para o caso do cônjuge, o direito também é garantido para a união estável, de qualquer 

gênero, que deverá ser comprovada através de escritura pública de união estável. 

b) por falecimento de sogros, avós, padrastos, madrastas, genros e noras; 

VI - gala ; 

VII - convocação para o serviço militar; 

VIII - acidente de trabalho; 

IX - doação de sangue; 

X - ausência por convocação em audiência judicial; 

XI - afastamento pelo INSS (Auxílio-doença ou Auxílio-acidente); 

Art 2º - O pagamento do Vale Alimentação será em pecúnia, em folha própria, e 

será creditado até o dia 10 (dez) de cada mês na conta bancária dos servidores públicos 

municipais efetivos ativos, contratados através de processo seletivo, comissionados e 

conselheiros tutelares ativos pertencentes ao quadro de pessoal. 

Parágrafo Único. Os valores recebidos a título de Vale Alimentação não 

integram e nem serão incorporados aos vencimentos dos servidores municipais para quaisquer 

efeitos, sob nenhuma forma ou pretexto. 
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 Art 3º - Os valores supracitados serão corrigidos anualmente nas mesmas datas e 

índices da revisão geral de vencimentos dos servidores municipais. 

Art 4° - Não terá direito ao benefício do Vale Alimentação no período 

correspondente o servidor que: 

I- Sofrer penalidade de suspensão em procedimento administrativo disciplinar; 

II -Afastar-se do cargo em virtude de: 

a) Licença para tratamento da própria saúde ou por motivo de doença em pessoa da 

família, por período superior a 15 (quinze) dias; 

b) Faltar ao serviço injustificadamente, por mais de 02 (dois) dias; 

c) Licença para tratar de interesses particulares; 

d) Sofrer condenação da pena privativa de liberdade por sentença definitiva. 

 

Parágrafo Único: Os afastamentos, faltas e licenças citados nos incisos do artigo 

1º e 4º.  serão apuradas através do Ponto Eletrônico diário pelo Departamento de RH da 

Prefeitura Municipal. 

 

Art 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas nos orçamentos em vigor e futuros. 

 

Art 6º - Esta Lei entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2024, ficando revogada a Lei 1416/2023. 

 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

Benedito Raimundo de Paula 

                                                      Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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 AUTÓGRAFO Nº 09/2024 

PROJETO DE LEI Nº 06/2024 
 

“Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros a Sociedade de 

Beneficência de Piraju, para atendimento no Pronto Socorro Municipal, no exercício de 

2024 e dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sarutaiá autorizado a 

repassar recursos financeiros a Sociedade de Beneficência de Piraju, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 54.667.316/0001-60, com sede na cidade de Piraju-

SP, na Rua 7 de Setembro, 818, destinados a colaborar com a manutenção da referida 

entidade durante o exercício financeiro de 2024. 

 Art. 2º – No cumprimento do objeto desta Lei, fica definido como 

obrigações e competências das partes: 

I - Da Prefeitura:  

       a) Repassar a Sociedade de Beneficência de Piraju, recursos financeiros 

com vistas ao atendimento aos munícipes de Sarutaiá, em necessidades médicas de urgência, 

emergência e retaguarda, no valor de até R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)  

provenientes de recursos “TESOURO”, que serão pagos em até 12 (doze) parcelas, conforme 

previsão orçamentária e disponibilidade financeira, regulamentada mediante a lavratura de 

correspondente termo de colaboração, onde constarão as respectivas obrigações e nos moldes 

Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações;  

   b) Cada liberação estará condicionada à aprovação, pela concedente, da 

Prestação de Contas referente ao mês anterior nos moldes dispostos nas Instruções do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

   c) Receber e examinar as Prestações de Contas apresentadas e emitir 

parecer conclusivo anual; 

   d) Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento das obrigações sempre que se verificar alguma 

irregularidade, podendo a concedente, suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos 

inadimplentes;  

              e) O repasse de recursos financeiros à Entidade será feito durante o 

exercício financeiro de 2024. 

   

II - Da Entidade:  
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    a) Prestar serviços na área da saúde às pessoas residentes no Município; 

   b) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes ao objetivo do 

projeto de acordo com o Plano de Trabalho apresentado; 

   c) Gerir os recursos financeiros repassados pelo Município através de 

conta bancária específica para movimentação exclusiva destes; 

   d) Encaminhar mensalmente à Prefeitura Municipal de Sarutaiá a 

Prestação de Contas, acompanhada de documentação para comprovação das Receitas e 

Despesas referentes aos recursos recebidos, em conformidade com as Instruções do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo; 

   e) Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis, bem como a 

relação nominal dos atendidos, atualizados e em ordem, sempre à disposição dos agentes 

públicos responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às 

informações da correta aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos. 

Art. 3º - A Entidade prestará contas ao Município da seguinte forma: 

   I - Prestação de Contas Mensal acompanhada de cópia dos documentos 

comprobatórios das Receitas e Despesas dos recursos recebidos; 

   II - Elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas 

computadas por fontes de recursos e por categorias ou finalidade de gastos, aplicados no 

objeto do ato concessório, conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo; 

   III - Relação dos documentos das despesas pagas, computadas na 

prestação de contas conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 

   IV - Indicar, no corpo dos documentos originais das despesas, o número 

da norma autorizadora do repasse e o órgão público concessor a que se refere, extraindo-se, 

em seguida, as cópias autenticadas que serão juntadas nas prestações de contas; 

   V - Comprovante da devolução dos recursos financeiros não aplicados; 

   VI - Comprovação e Prestação de Contas Anual da aplicação dos 

recursos recebidos nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

até 31 de janeiro do ano subseqüente; 

     

                                          VII - Cópia do balanço ou demonstração de receita e despesa, com 

indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a juntada da respectiva conciliação 

bancária, referente ao exercício em que o numerário foi recebido. 
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    VIII - Certidão expedida pelo CRC comprovando habilitação 

profissional do responsável pelas demonstrações contábeis;  

                                    IX - Os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato 

concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados por 

ente público, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária. 

Art. 4º - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) 

dias, os valores repassados pelo Município, a partir da data de recebimento da notificação, nas 

seguintes hipóteses: 

 I - Inexecução do objeto do projeto, de acordo com especificações no 

Plano de Trabalho;  

 II - Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida. 

   Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão 

cobertas com recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento em vigor.  

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

Benedito Raimundo de Paula 

                                                      Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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 AUTÓGRAFO Nº 10/2024 

PROJETO DE LEI Nº 07/2024 

 

“Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piraju - APAE e dá outras 

providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU:  

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sarutaiá autorizado a 

repassar recursos financeiros a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piraju - 

APAE, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n. nº 49.856.206/0001-07, com 

sede na cidade de Piraju-SP, na Rodovia SP 287 – Km 30 – Estrada Fartura/Piraju, destinados 

a colaborar com a manutenção da referida entidade durante o exercício financeiro de 2024. 

 Art. 2º – No cumprimento do objeto desta Lei, fica definido como 

obrigações e competências das partes: 

I - Da Prefeitura:  

    a) Repassar a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Piraju - APAE, recursos financeiros com vistas a colaborar com a manutenção da referida 

entidade, no valor de até R$ 170.400,00 (cento e setenta mil e quatrocentos reais) 

provenientes de recursos da “SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL”, que serão pagos em até 

12 (doze) parcelas no ano de 2024, conforme previsão orçamentária e disponibilidade 

financeira, regulamentada mediante a lavratura de correspondente termo de colaboração, onde 

constarão as respectivas obrigações e nos moldes Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas 

alterações;  

    b) Cada liberação estará condicionada à aprovação, pela 

concedente, da Prestação de Contas referente ao mês anterior nos moldes dispostos nas 

Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

    c) Receber e examinar as Prestações de Contas apresentadas e 

emitir parecer conclusivo anual; 

    d) Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento das obrigações sempre que se verificar alguma 

irregularidade, podendo a concedente, suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos 

inadimplentes;  

    e) O repasse de recursos financeiros à Entidade será feito 

durante o exercício financeiro de 2024. 
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 II - Da Entidade:  

    a) Prestar serviços de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade para pessoas com deficiência e suas famílias residentes no Município; 

    b) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes ao 

objetivo do projeto de acordo com o Plano de Trabalho apresentado; 

    c) Gerir os recursos financeiros repassados pelo Município 

através de conta bancária específica para movimentação exclusiva destes; 

    d) Encaminhar mensalmente à Prefeitura Municipal de Sarutaiá 

a Prestação de Contas, acompanhada de documentação para comprovação das Receitas e 

Despesas referentes aos recursos recebidos, em conformidade com as Instruções do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo; 

    e) Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis, bem 

como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em ordem, sempre à disposição dos 

agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às 

informações da correta aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos. 

Art. 3º - A Entidade prestará contas ao Município da seguinte forma: 

    I - Prestação de Contas Mensal acompanhada de cópia dos 

documentos comprobatórios das Receitas e Despesas dos recursos recebidos; 

    II - Elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas 

computadas por fontes de recursos e por categorias ou finalidade de gastos, aplicados no 

objeto do ato concessório, conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo; 

    III - Relação dos documentos das despesas pagas, computadas 

na prestação de contas conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo; 

    IV - Indicar, no corpo dos documentos originais das despesas, o 

número da norma autorizadora do repasse e o órgão público concessor a que se refere, 

extraindo-se, em seguida, as cópias autenticadas que serão juntadas nas prestações de contas; 

    V - Comprovante da devolução dos recursos financeiros não 

aplicados; 

    VI - Comprovação e Prestação de Contas Anual da aplicação 

dos recursos recebidos nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, até 31 de janeiro do ano subseqüente; 
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     VII - Cópia do balanço ou demonstração de receita e despesa, 

com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a juntada da respectiva 

conciliação bancária, referente ao exercício em que o numerário foi recebido. 

    VIII - Certidão expedida pelo CRC comprovando habilitação 

profissional do responsável pelas demonstrações contábeis; 

    IX - Os documentos originais de receitas e despesas vinculados 

ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou 

repassados por ente público, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária. 

Art. 4º - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) 

dias, os valores repassados pelo Município, a partir da data de recebimento da notificação, nas 

seguintes hipóteses: 

  I - Inexecução do objeto do projeto, de acordo com 

especificações no Plano de Trabalho;  

  II - Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida. 

   Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão 

cobertas com recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento em vigor.  

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

Benedito Raimundo de Paula 

                                                      Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

 


